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SEB

============================================================
39 TC-036652/026/10

Autor: Milton Luis Lacorte – Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões à época.

Assunto: Contas anuais da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, relativas ao exercício de 2007.

Responsável: Milton Luis Lacorte (Presidente da Câmara à época).

Em Julgamento: Ação de Revisão em face do Acórdão da E. Primeira Câmara, que julgou regulares as contas, com ressalvas, impondo ao responsável multa de 200 UFESP's, nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93 (TC-003496/026/07). Acórdão publicado no D.O.E. de 06-05-09.

Advogado: José Luiz Pinheiro.

Acompanham: TC-003496/026/07, TC-003496/126/07 e              
TC-003496/326/07.

============================================================
1. RELATÓRIO

1.1

Em sessão de 31-03-2009, a Egrégia Primeira Câmara
 julgou regulares as contas da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, exercício de 2007.


Impôs, porém, ao seu Presidente, Milton Luís Lacorte, pena de multa, no valor correspondente a 200 (duzentas) UFESPs, por infração aos artigos 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 29 e 30 da Lei 
nº 4320/64, por superestimativa da receita, bem caracterizada
, a demonstrar que a Câmara vem, reiteradamente, projetando suas despesas além de suas reais necessidades, resultando em devolução de recursos ao Executivo e caracterizando o descumprimento dos artigos 30 da Lei n. 4.320/64
 e 12 da LRF
. 



O artigo 12 da LRF, ao definir critério para estimativa da receita, estabelece medida de prudência fiscal, que visa a assegurar o equilibro das contas. Seu descumprimento vai de encontro ao que prescreve o artigo 1º, parágrafo único, do mesmo diploma, além de possibilitar progressivo crescimento das despesas da Câmara.



No caso, embora a despesa efetivamente realizada tenha sido de R$ 366.089,64 em 2005, R$ 352.398,32 em 2006 e R$ 393.806,60 em 2007 (média, nos três anos, de R$ 370.782,80), a despesa projetada, durante o exercício em exame, para 2008 foi de R$ 720.000,00 (v. nota de rodapé n. 2), ou seja, 82,8% acima da despesa da Câmara no ano anterior e 94,1% acima da média das despesas nos últimos três exercícios.



O problema, na verdade, vem se repetindo há muitos anos nas contas da Câmara Municipal.



Esta recebeu recomendação, nas contas de 2004, para cumprir os artigos 12 da LRF e 30 da Lei n. 4.320/64. Não o fez, superestimando a receita. Cabe, portanto, multa, nos termos do artigo 104, II, da Lei Complementar estadual n. 709/93, sem prejuízo de recomendação (fls. 55/61 do TC-3496/026/07).
1.2

O então Presidente interpõe agora AÇÃO DE REVISÃO, alegando que o orçamento foi elaborado, discutido, votado e aprovado no exercício anterior, de modo que não poderia responder pelo excesso detectado.



Estava prevista a construção de prédio próprio para a Câmara Municipal, que não foi iniciada, em virtude de ação judicial movida pelo antigo proprietário do imóvel. Por essa razão, antes mesmo do final do exercício, a importância a mais foi devolvida à Prefeitura.



Quando do julgamento das contas da edilidade, referentes ao exercício de 2008, ocorreu a mesma situação, tendo o então Presidente apresentado idêntica justificativa (doc. 2), que foi acolhida pelo eminente Conselheiro Relator.



Assim, se o Autor foi apenado no julgamento das contas do exercício de 2007 e, no exercício de 2008, ante a mesma situação, o responsável teve suas contas aprovadas sem igual restrição, esse “fato novo e surpreendente” constituiu uma injustiça.


Pelo que espera a procedência da ação para cancelamento da multa que lhe foi imposta (fls. 2/5).

1.3

A Assessoria Técnica e sua Chefia manifestaram-se pelo não conhecimento, uma vez que o pedido não se ajusta a nenhuma das hipóteses do artigo 73 da Lei Complementar nº 709/93 (fls. 128/130).


No mesmo sentido a SDG, para quem, embora tempestiva a ação e intentada por parte legítima, o Autor a fundamenta no “capítulo I, do título IV, da lei complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993”. Deduz-se que o pedido se ampara no inciso IV do artigo 73
, para o que  junta farta documentação correspondente à análise e julgamento das contas do Legislativo local referentes aos exercícios de 2007 e 2008.


Ora, documento novo é aquele preexistente à decisão revisanda, desconhecido ou inacessível à parte que, por isso, não pôde dele fazer uso no momento oportuno. Mais, tal documentação deve, por si só, ter eficácia sobre a prova produzida. Esses requisitos não estão presentes no caso em julgamento.



Por outro lado, o Autor discute questão estritamente ligada à discricionariedade do julgador, condição que não é pressuposto da ação de revisão (fls. 131/133).
2. VOTO PRELIMINAR

2.1

O v. acórdão foi publicado em 06-05-2009 (fl. 63 do 
TC-3496/026/07), tendo transitado em julgado em 21-05-09 (fl. 66) e a ação, proposta em 18-10-2010 (fl. 2). Tempestiva, portanto, e apresentada por parte legítima.

2.2

Não obstante, não pode ser conhecida, pois, como asseverado pelos doutos órgãos técnicos, não se inclui nos incisos do artigo 73 da Lei Complementar nº 709/93, especialmente o inciso IV.


O Autor argumenta que o orçamento foi elaborado no exercício anterior, de modo que não poderia responder pelo excesso apontado.



Justifica que foi prevista a construção de prédio próprio da Câmara Municipal, que não foi iniciada por circunstância alheia à vontade do Legislativo, tendo o saldo sido devolvido à Prefeitura.


Acrescentou que situação igual ocorreu no julgamento das contas de 2008, não tendo esta sofrido nenhuma restrição.



Em abono de suas razões, juntou a documentação correspondente às contas de 2007 e 2008.

2.3

Vê-se que esta não constitui “documento novo”, na acepção jurídica do termo, nem tem eficácia sobre a prova produzida.


A decisão sobre as contas de 2007 foi proferida em 
31-03-2009 (fl. 56 do TC-3496) e, sobre as de 2008, em 02-02-2010 
(fl. 112 do TC-36652).



Como decidiu o Superior Tribunal de Justiça, “não é documento novo o constituído após a sentença rescindenda” (Rec. Esp. 27.931-TO – apud THEOTONIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÊA, Código de Processo Civil, Saraiva, 35ª edição, pág. 510).
2.4

A prática malsinada tem sido constante, como assinalado no acórdão recorrido.



Não há, por outro lado, falar em injustiça, posto que toda decisão se insere na livre convicção de cada julgador.
2.5

Em consequência, NÃO CONHEÇO da ação.


Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2013.



       SIDNEY ESTANISLAU BERALDO



                    CONSELHEIRO
� 	Conselheiros CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA, Relator, ANTONIO ROQUE CITADINI, Presidente, e EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO.





�        	Evolução e Projeção da Receita   


Exercício�
Previsão Final�
Repasse Total�
Resultado�
         %�
  Devolução�
�
2003�
492.000,00�
317.508,40�
(174.491,60)�
-35,47�
�
�
2004�
492.000,00�
347.154,23�
(144.845,77)�
-29,44�
�
�
2005�
510.000,00�
510.000,00�
          -�
�
143.910,36�
�
2006�
889.000,00�
555.416,65�
(333.583,35)�
 -37,52�
203.018,33�
�
2007�
618.000,00�
618.000,00�
          -�
 �
224.193,40�
�
2008 (proj.)�
720.000,00�
�
�
�
�
�



� 	Art. 30.  A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à  arrecadação dos três últimos exercícios pelo menos, bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada fonte de receita.





� 	Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer


outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas


utilizadas.


    § 1o  Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.


    § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito  não poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária (Vide ADIN 2.238-5).


    O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.








� 	A revisão  somente terá por fundamento:


    (...)


    Superveniência de documentos novos, com eficácia sobre a prova produzida.
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